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Anexo da Resolução nº 90, Mestrado em Ciência da Computação, de 1º de outubro de 2014.
NORMAS PARA CONCESSÃO DE BOLSA.

RESOLUÇÃO Nº 90, DE 1º DE OUTUBRO DE 2014.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE CURSO DO CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DA FACULDADE DE COMPUTAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve, ad referendum:
Aprovar as Normas para Concessão de Bolsa conforme o anexo desta resolução.
EDSON TAKASHI MATSUBARA
CAPÍTULO I
Da Concessão da Bolsa
Art. 1º  Para destinar bolsas de estudos, a Comissão de Bolsas do Programa de Mestrado em Ciência da Computação (PMCC), utilizará a ordem de classificação do processo seletivo para os alunos do curso de mestrado.
Art. 2º  Ao candidato classificado pela Comissão de Bolsas do PMCC não está assegurado o direito à concessão da bolsa de estudos.

Parágrafo único.  A implementação da bolsa está condicionada à efetiva liberação pelos órgãos de fomento, à assinatura do termo de concessão e ao atendimento aos requisitos exigidos por esta Resolução e pelos órgãos concessores de bolsas.
Art. 3º  Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão de bolsa de estudos:
I - dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação;
II - liberação das atividades profissionais e sem percepção de vencimentos, quando possuir vínculo empregatício;
III - comprovação de desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas pelo PMCC/UFMS;
IV - realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no regulamento do PMCC;
V - ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pelo PMCC/UFMS;
VI - não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da Capes/CNPq, de outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou empresa pública ou privada, excetuando-se os seguintes casos:
a)  Conforme estabelecido pela Portaria Conjunta nº 1 Capes/CNPq, de 12/12/2007, os bolsistas Capes/CNPq, matriculados em programas de pós-graduação no país, poderão receber bolsa da Universidade Aberta do Brasil – UAB, quando atuarem como tutores;
b)  Em relação aos demais agentes da UAB, não será permitido o acúmulo dessas bolsas;
c)  Quando servidor público, somente os estáveis poderão ser beneficiados com bolsas de mestrado, conforme disposto no art. 318 da Lei 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, exceto aos servidores pertencentes ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, conforme disposto no art. 30 da Lei 12.863, de 24 de setembro de 2013.
§ 1º  No caso de candidato selecionado com vínculo empregatício, este deverá apresentar comprovante de rescisão de contrato de trabalho.
§ 2º  A inobservância detectada pela Comissão de Bolsas do presente artigo acarretará a imediata interrupção dos repasses e a restituição pelo aluno-bolsista às agências de fomento dos recursos recebidos indevidamente.
Art. 4º  De acordo com a portaria conjunta da Capes/CNPq de 15 de julho de 2010, no que se refere à aquisição de vínculo empregatício por parte do bolsista, após a concessão de bolsa, os bolsistas Capes e CNPq poderão receber complementação financeira, desde que:
I - comprometam no máximo vinte horas de trabalho semanais na área de atuação do PMCC e de interesse para sua formação acadêmica, científica e tecnológica, em atividade técnica ou de docência, com a anuência formal do orientador e da Comissão de Bolsas do PMCC;
II - os bolsistas da Capes/CNPq, matriculados em programas de pós-graduação no país, selecionados para atuarem como professores substitutos nas instituições públicas de ensino superior, com a devida anuência de seu orientador e autorização da Comissão de Bolsas do programa de pós-graduação, terão preservadas as bolsas de estudo. No entanto aqueles que já se encontram atuando como professores substitutos não poderão ser contemplados com bolsas do Programa de Demanda Social;
III - é vedada a atribuição de bolsa Capes/DS para aluno que possuir qualquer relação de trabalho com a instituição promotora da Pós-Graduação.
Art. 5º  Todo aluno bolsista matriculado no PMCC, terá sua bolsa de estudos automaticamente cancelada, quando:
I - deixar de atender o disposto nos Artigos 4o e 5o desta resolução;
II - for desligado do PMCC;
III - não entregar o relatório de atividades como prevê o regulamento do PMCC;
IV - deixar de apresentar o formulário para recadastramento de bolsas DS/Capes;
V - a Comissão de Bolsas julgar pertinente a solicitação feita pelo orientador.
Art. 6º  Havendo disponibilidade de bolsas, devido ao cancelamento do benefício recebido por algum bolsista, esta será destinada, considerando-se o tempo restante disponível da concessão, ao aluno classificado pela Comissão de Bolsas na sequência da lista de espera baseada na Classificação Geral da Turma.
CAPÍTULO II

Da coleta de dados ou estágio no país e exterior

Art. 7°  Não haverá suspensão da bolsa quando o mestrando, por prazo não superior a seis meses se afastar da localidade em que realiza o curso, para realizar estágio em instituição nacional ou coletar dados necessários à elaboração de sua dissertação ou tese, se a necessidade da coleta ou estágio for reconhecida pela Comissão de Bolsas Capes/DS para o desenvolvimento do plano de trabalho proposto.
Art. 8º  Haverá suspensão da bolsa quando:
I - no caso de suspensão de bolsa Capes para recebimento de bolsa de Estágio no Exterior (Capes, CNPq e outras) é necessário solicitar a suspensão antes do afastamento do aluno (informar o período de início e termino da bolsa no exterior). O formulário deverá ser encaminhado no mês anterior ao início do Estágio;
II - a bolsa Capes deve ser suspensa a partir da data de início da bolsa no exterior (com antecedência para evitar pagamentos indevidos e devoluções);
III - no retorno do bolsista ao Brasil é necessário que o Programa informe à Propp, até o 5º dia útil do mês subsequente ao final do Estágio, solicitando a reativação da bolsa Demanda Social;
IV - o bolsista da Capes que obtiver apoio dessa agência ou de outra para efetuar estágio no exterior relacionado com seu plano de curso, terá sua bolsa no país assegurada no mês em que retomar suas atividades, desde que tenha informado a secretaria do PMCC em tempo hábil para a reativação da bolsa.
Art. 9º  O período do estágio será computado para efeito do cálculo da duração máxima da bolsa.
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas, com a anuência do Colegiado dos Cursos do PMCC.
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